
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

UNIDADE ACADÊMICA DE SERRA TALHADA 
Avenida Gregório Ferraz Nogueira, S/N, Bairro José Tomé de Souza Ramos 

Caixa Postal 063, CEP 56909-535, Serra Talhada, Pernambuco, Fone: (87) 3929.3004 ǀ 3005 

 

 

COMUNICADO 

 

Considerando o cumprimento da Portaria Normativa n° 02/2020-GR/UFRPE, que 

instituiu o trabalho remoto como forma de execução das atividades desenvolvidas pelos 

servidores durante a Pandemia do Novo Coronavírus - COVID19, na UFRPE, 

apresentamos aos servidores docentes da UAST os seguintes esclarecimentos: 

1. O calendário acadêmico da UFRPE está suspenso. Desta forma, as aulas nos 

cursos de graduação da modalidade presencial não poderão ser realizadas 

presencialmente, semipresencialmente ou à distância por tempo indeterminado. Não 

há a possibilidade de substituição das atividades presenciais pela modalidade à 

distância, mesmo que parcialmente (Comunicado PREG/UFRPE, 16/03/2020). 

2. Após o retorno das atividades acadêmicas, um novo calendário para o semestre 

2020.1 será aprovado e os dias de suspensão deste semestre serão restituídos, 

segundo o cumprimento dos artigos 24 e 47 da Lei de Diretrizes e Bases – Lei nº 

9.394/96 e do Parecer n° 19 de 2009 do CNE. 

3. Com a suspensão do calendário acadêmico por tempo indeterminado, os 

discentes não são obrigados a executar trabalhos/atividades sugeridas. As atividades 

desenvolvidas durante a suspensão do calendário acadêmico não podem computar 

hora aula da disciplina. 

4. Os discentes que não tiverem acesso às atividades propostas, por não possuírem 

internet ou por qualquer outro motivo, não podem ser penalizados, uma vez que a 

realização destas não é obrigatória. Nenhum discente poderá ser obrigado a executar 

as atividades propostas. Nenhuma pontuação, para nenhuma verificação de 

aprendizagem, poderá ser creditada às atividades propostas. 

5. Sugerimos que, caso os docentes planejem realizar atividades de ensino nos seus 

planos de trabalho remoto, que essas atividades sejam de cunho motivacional ou de 

caráter formativo-complementar, dentro de suas disciplinas, ou mesmo em relação ao 

Curso de Graduação de cada discente.  



6. Exemplificamos as seguintes atividades de ensino que podem ser propostas aos 

discentes que quiserem/puderem participar: leitura de artigos científicos, discussões 

de temáticas pertinentes à disciplina, indicação de filmes, documentários, entrevistas, 

etc., com temáticas que envolvam a disciplina ou o Curso de Graduação do discente, 

entre outras atividades. Para tal, podem ser usadas as plataformas que o docente 

achar pertinente. 

Sendo assim, contamos com a compreensão dos senhores e senhoras, pois sabemos que 

são muitas informações, divulgadas em curto espaço de tempo, mas a gestão local da 

UAST, juntamente com a gestão superior, tarbalham, a cada dia, para o bom andamento 

das atividades remotas, durante a pandemia do novo Coronavírus. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas e/ou esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Coordenação Geral dos Cursos de Graduação da UAST 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Administração 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Agronomia 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Ciências Biológicas 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Ciências Econômicas 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Engenharia de Pesca 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Zootecnia 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Letras 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Química 


